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oFícto Ne 11

Pitanga, 08 de dezembro de 2O2L.

A Sua Excelência o Senhor
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pitanga - PR

Assunto: aiustes e esclarecimentos ao Projeto de Lei ne 48l2O2L

Em análise do Projeto de Lei ne 48l2OZt. solicito os seguintes ajustes:

a) o valor total do débito a ser adimplido;
b) esclarecimento acerca da diferença dos valores de avaliação, considerando

que se tráta do mesmo bem sem qualquer benfeitoria ou acessão;
c) cópia do processo administrativo ou da execução fiscal (há a expressão

executado no art. 3e) no qual conste o acordo para dação em pagamento;
d) indicação das providências tomadas pelo Município após o encerramento do

prazo para transferência do bem imóvel;
e) a justificativa apresentada pelo devedor ("pontos e contratempos") para não

efetivar a transferência.
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